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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.508. de 10 de março de 2023. 

"Dá nova redação ao parágrafo único do art. 10 da Lei n° 
3.380, de 06 de agosto de 2019." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Cân-1ara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lej: -

Art. l O O parágrafo único do art. 10 da Lei n° 3.380, de 06 
de agosto de 2019, que dispõe sobre a outorga de permissão para exploração 
dos serviços de _ tram;pprt;e: imltvidualizado;.J:le pâss~ê}ws e alvará de 
estac~~to parif y~ícµIÔS. tl~a!l./1.lllE~I, na,@lidàcie ~xi, no Município de 
Ferraz clev~sconcêlôs,:e~iÍ'~~SJJ!fP)í"iEl~ilCi~i:~lteradb,,DEllaLei n° 3.449, de 
11 dej.anein, de 204l1;;;:passa à vigorar côm aji~inte ':écf~~: 
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i>ârâgrafo único, ... A obrigatorieqaile d~ substituição do 
veículo, prevista no a,put. déste artigo, bem,J:omo , ós, demais requisitos 
previstos nesta Lei relacionados à idade máxima .dos veículos, só poderão ser 
exigidos pelo Poder Público para expedição oµ renovação do alvará após o dia 
1 ° de janeiro de 2024. .• .· · 
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. · •, , Al'ti' 29,cst.a-Lei_entf: ,e. •'l 'r na c{atacle sua publicação, 
revogadasas dispósl~!'lêsê'rfFêóiítni '34 ,•·,·•• 

MARCEL 
SECRETÁRIO DE T MOBILIDADE URBANA 
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Registrada na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Expediente e 
Documentação e publicada no quadro de Editais do Paço Municipal na mesma 
data. 

VI O SOUZA 
S ECRET ÁRI"'-1:""'' DE ADMINISTRAÇÃO 


